
Prefeitura Munfcipal de São Pedro da Aldeia 

Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI N° 2% / 2011.

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício financeiro de 2011.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA APROVA, 

E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial junto ao Orçamento 
Programa de 2011, conforme discriminação:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia____________________
Unidade: 02.004.001 - Secretaria Municipal de Governo Turismo Esporte e Lazer
Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa 0.001 - Apoio Administrativo
Atividade: 2.019 - Manutenção da Unidade Administrativa - SEGOV
Natureza da Despesa: 33.90.36 - Outros Serv. Terc.-Pessoa Fisica R$ 20.000,00

R$ 20.000,00TOTAL GERAL DOS CRÉDITOS:

Art. 2°. Os recursos para fazer face à cobertura do artigo anterior serão provenientes das 
anulações das Dotações Orçamentárias constantes do Orçamento Programa de 2011, 
conforme discriminação:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia
Unidade: 02.004.003 - Diretoria de Desenvolvimento Econômico
Função: 23 - Comercio e Serviço
Subfunção: 661 - Promoção Industrial
Programa: 2173 - Desenvolvimento Econômico
Atividade: 2.237 - Ampliação do Pólo de Distribuição
Natureza da Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo R$ 20.000,00

R$ 20.000,00TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES:
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Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 19 de Julho de 2011
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